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● Dado Pessoal: Definição / Distinção / Outros conceitos

● Dado Sensível: Definição 

● Dado Anonimizado: Definição / Questões

● Considerações finais
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dado pessoal: definição

Instituto Beta: qualquer dado que possa permitir identificar 

uma pessoa
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dado pessoal: definição

● Dado vs. informação

● Identificar vs. anonimizar

○ Potencialmente vs. efetivamente

○ Autenticação: comprovar identidade / autorização

● Pessoa

○ Natural / Viva
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dado pessoal: definição

PL 5.276 (5º, I): “dado relacionado à pessoa natural 

identificada ou identificável, inclusive 

números identificativos, dados locacionais ou 

identificadores eletrônicos quando estes 

estiverem relacionados a uma pessoa” 
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dado pessoal: definição

União Europeia: “dados relativos a uma pessoa singular 

identificada ou identificável”

“dados sobre uma pessoa cuja identidade é 

evidente ou que pode, pelo menos, ser 

determinada através da obtenção de 

informações adicionais.
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dado pessoal: distinção

Proteção de dados pessoais ~ direito à privacidade
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dado pessoal: distinção
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● Privacidade

○ Direito de personalidade: definição individual

○ Público vs. privado

● Dados Pessoais: proteção autônoma

○ Finalidade

■ direitos fundamentais de liberdade

■ Intimidade

■ privacidade



dado pessoal: distinção

Definição de Dados Pessoais, Sensíveis e 

Anonimizado

Paulo Rená Instituto Beta @ CE PL 4060/12, BSB, mar-2017

Dado privado vs. dado público

○ Público: acesso tornado público

■ Por própria iniciativa (SindiTeleBrasil e Vivo)

■ Por obrigação legal (ABRANET, CNSeg)

○ Público: gestão pelo Estado (SERASA Experian)

■ Consentimento: irrelevante

■ Regra: Interesse público / acesso à informação / transparência

■ Exceção: potencial ofensivo à intimidade e à privacidade

● Controle particular de divulgação

○ Comprovado interesse legítimo



dado pessoal: distinção

Proteção de dados pessoais ≠ direito à privacidade
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DADO SENSÍVEL

Definição
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dado sensível: definição

DADO PESSOAL SENSÍVEL

PL 5.276 (5º, III): potencial discriminatório, proteção especial
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● origem racial/étnica

● convicções religiosas

● filiação a sindicatos ou organizações 

religiosas/filosófica/política

● saúde/vida sexual

● genéticos/biométricos



dado sensível: definição

DADO PESSOAL SENSÍVEL

PL 5.276 (5º, III): potencial discriminatório, proteção especial
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● origem racial/étnica

● convicções religiosas / opiniões políticas

● filiação a sindicatos ou organizações religiosas/filosófica/política

● saúde / vida sexual

● genéticos / biométricos
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DADO ANONIMIZADO

Definição
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dado anonimizado: definição

● Dado Anônimo

○ Não contêm nenhum elemento de identificação

○ Pseudoanonimização

■ Elementos de identificação encriptados

● Anonimização

○ Processo
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dado anonimizado: questões

● Algoritmos

● Profiling

● “Nada a Esconder”

● Consentimento
○ Decisões automatizadas

○ Revogação
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Efeitos práticos / questões emergentes 
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considerações finais: efeitos práticos

● Comércio Internacional

○ SENACOM/MJ

● Cooperação Internacional

○ Acesso a / Compartilhamento do bancos de dados

● Segurança Pública

○ Validade da Prova
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considerações finais: questões emergentes

● IOT

● Metadados

● Big Data
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